
FEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do  Parana,  no 
tribuições legais, considerando o disposto no Edital n.° 068 de 2018 - Concurso 
icipal, 

uso d 
Públ 

ECRETA:  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

DECRETO MUNICIPAL N.° 309 DE 10 DE JULHO DE 2020 

PUBLICADO 
DATA: 43/07/90-10 
EDIÇÃO 	 Prorroga a validade do Concurso Público 
EIS:  3 
r 	

Municipal n.° 068 de 2018.  
ASS.   

Art.  1° Fica prorrogada até a data de 13 de julho de 2022, a validade do Concurso 
Público Municipal n.° 068 de 2018, para provimento de diversos cargos do quadro de pessoal 
do Município.  

Art.  2° Revogam-se as disposições em contrário.  

Art.  3° Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão, Estado do  Parana,  10 de julho de 2020. 

CLEBER 
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UNIC1PAL 

Rua Octavian° Teixeira dos Santos. 1000 -  Fone:  (46)3520-2121 - CNPJ: 77.816.51010001-66 -CEP: 85.601.030 
F.-mail: tbeltradinfrancisoobeltrão.com.br  welmage: www.franciscobeltrao.com.br  


	Page 1

